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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 328/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
309461/07
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
INTERESSADO:
ANTONIO RIELI SERENATO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Revisão anual de subsídios de vereadores. Pela possibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Vereador Antonio Rieli Serenato, acerca da possibilidade  de serem revistos anualmente os subsídios atribuídos aos membros da edilidade, objetivando a recomposição ou a atualização do valor aquisitivo, limitando-se aos efeitos da incorporação dos índices inflacionários e da correção monetária.

O consulente apresenta a Lei Municipal nº. 1920/04 e faz referência às leis municipais que concederam reajustes ao funcionalismo municipal, nos exercícios de 2005, 2006 e 2007, frente ao provimento nº 56/2005 desta Corte, que em seu anexo 21 estabelece a hipótese de recomposição dos subsídios dos vereadores, vinculada ao aumento geral dos servidores ou a mesma data e proporção do aumento geral dos servidores ou a mesma data e proporção do aumento concedido a estes, até o limite da recomposição, monetária do período, desde que não inferior a um ano.

Ao se manifestar nos autos, a Diretoria de Contas Municipais através da Informação nº. 046/07 entende que o assunto já está respondido pelos protocolados 389140/05, 264851/05 e que o Provimento nº. 56/2005, devendo aquele Legislativo seguir as orientações emanadas pela Casa.

O Ministério Público junto a esta Corte, no parecer nº. 19204/07 segue a mesma linha, considerando que esta Corte já tem normativa explicitando as questões.

 O processo foi colocado à apreciação dos Srs. Conselheiros, na sessão ordinária de n° 09/2008, de 13/03/2008, constando da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, que apresentou sua proposta de voto, reforçando as respostas anteriores deste Tribunal no sentido de que a concessão de reajustes é indevida no primeiro ano de mandato, constituindo um aumento real, por mais que o ato fixatório tenha previsto a vinculação  aos servidores, contrariando o princípio da anterioridade disposto na Constituição Federal.

A matéria suscitou discussão em face da argumentação na proposta de voto que apresentei,  onde concluo pela resposta à consulta formulada pela possibilidade da concessão da reposição de perdas inflacionárias sobre subsídios dos vereadores e demais agentes políticos, em periodicidade inferior a 12 meses, inclusive no primeiro mandato, desde que atendidos os limites constitucionais, mesmo índice de reposição concedido aos servidores municipais, considerado o período compreendido desde 01 de janeiro e a data  base da categoria, previsto expressamente, restando a aplicação da reposição salarial aos agentes políticos em 2005, correspondente ao período de 12 meses, motivo de ressalva.

A proposta por mim levantada foi acatada pela maioria dos integrantes do douto Plenário desta Corte, tendo a Presidência me designado nos termos do artigo 458 do Regimento Interno deste Tribunal, para lavratura do Acórdão, pelo que, apresento meu Voto Vencedor.

É o Relatório.

Em que pese já ter essa Corte se manifestado sobre a matéria, posicionando-se pela resposta negativa a questão da reposição inflacionária de subsídios no Primeiro ano de mandato, tanto em sede de consulta, como no Provimento nº 56/2005, conforme fielmente referido pelo relator, o ilustre Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, entendo que a matéria merece uma nova análise, em face da relevância do tema e da polêmica que tem gerado,inclusive, com o entendimento divergente reiteradamente manifestado na 1ª Câmara.

1. Quanto à possibilidade de concessão de reposição de subsídios em periodicidade inferior a doze meses, entendo não aplicáveis os dispositivos legais citados pela Diretoria de Contas Municipais, e mencionados, também, no voto que aprovou o  Provimento 56/2005. Um deles trata da conversão de salários em URV, em março de 1994, quando da instituição do Plano Real, sendo, no meu entender, regra transitória, vigente durante o período de conversão de salários em URV, e, os demais, referem-se a “contratos”, cuja natureza jurídica é absolutamente diversa  dos subsídios de vereadores. Nesse sentido, aliás, a posição do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, na sessão de 17 de janeiro último.

2. Entendo que a matéria deve ser analisada à luz das vedações previstas na Constituição Federal.

O artigo 29, inciso VI, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 25/2000, regula, de forma exaustiva a matéria, ao dispor que “o subsídios dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada a legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:(...)”.

O dispositivo é cristalino ao prever duas limitações expressas: 

        Primeira, o princípio da anterioridade, ou seja, fica vedada a alteração do valor real dos subsídios dos Vereadores no curso da legislatura, devendo, ainda, ser sempre fixado antes das eleições municipais, compatibilizando essa regra com o princípio da moralidade, do art. 37 da mesma Constituição;

        Segunda, que esse valor não pode ultrapassar o limite percentual proporcional aos subsídios dos Deputados Estaduais, conforme a população do Município.

Acrescente-se que o inciso VII desse mesmo artigo limita o total das despesas com remuneração de vereadores a 5% (cinco por cento) da receita do município e o art. 29-A estabelece, ainda, outro limite, sobre o gasto total das despesas do Poder Legislativo Municipal, proporcional, também, à sua população.

Ressalvadas as duas limitações expressas e os índices referidos no parágrafo anterior, e a Constituição Federal é clara ao remeter a matéria à competência Municipal, prestigiando essa autonomia, ao mencionar, com todas as letras “os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica”.

Por aí se vê que a previsão de correção monetária no primeiro ano de mandato, desde que previamente estabelecido no ato fixatório, não encontra óbice algum no texto constitucional que, pelo contrário, manda que prevaleça aquilo que foi estabelecido pelo legislador local, levando-se em conta a realidade política, social e econômica de cada município.

Trata-se, em última análise, de critério utilizado pelo legislador local, valendo-se da prerrogativa de aplicar o mesmo índice de reajuste da remuneração dos servidores, o que confere, inclusive, maior transparência e publicidade a essa forma de atualização de valores.

Ponto relevante a ser analisado é o de qual o termo inicial para fruição dessa correção monetária.

A própria Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 4129/07, do processo 265120/07, externou seu posicionamento no sentido de admitir a correção desde 1º de janeiro do primeiro ano de mandato, por ser essa a data de entrada em vigor do ato fixatório.

Esse posicionamento leva em conta o fato de que, como o ato em vigor passa a viger a partir dessa data, não teria cabimento sobre ele aplicar correção monetária de um período anterior.

O argumento é consistente, e, no meu entender, deve prosperar, autorizando-se, assim, a aplicação da correção monetária dos vencimentos dos agentes políticos no primeiro ano de mandato, baseada nos mesmos índices de reposição dos servidores municipais, na data base da categoria, computando-se o período anterior, desde 1º de janeiro do mesmo ano.

Ademais, vale a observação de que, caso prevaleça o entendimento diverso, de não se conceder a reposição, os Vereadores passarão a arcar com a perda inflacionária de seus subsídios, no primeiro ano de mandato, até a data base dos servidores. Sua concessão em janeiro de ano seguinte não tem o efeito de sanar essa irregularidade, haja vista que, de qualquer sorte, permaneceria a corrosão inflacionária desse mesmo período, de janeiro até a data base da categoria, do primeiro ano do mandato, que não seria objeto de atualização. 

Aprofundando, porém, a análise dessa situação, em face do grande número de casos em que a reposição aos agentes políticos foi concedida integralmente, relativa aos doze meses anteriores à data base dos servidores, entendo que essa irregularidade pode ser objeto conversão em ressalva para as contas de 2005. 

Nesse caso, estaria embutido no índice de reposição dos servidores um período de alguns meses de correção anteriores à entrada em vigor do ato fixatório, o que poderia caracterizar, em tese, um aumento real dos subsídios.

Não vejo, porém, mesmo assim, infração à norma Constitucional.

Isto porque a vedação da Constituição é de que seja aprovado aumento real pelos vereadores, quando estes são seus próprios beneficiários.

No presente caso, o que se discute é a possibilidade de incorporação aos subsídios, apenas no primeiro ano de mandato, de uma porcentagem, relativa à correção monetária entre a data base do ano anterior, normalmente em maio, até 31 de dezembro.

Trata-se de percentual pré-estabelecido, baseado nos índices oficiais de inflação, excluindo-se qualquer margem de discricionariedade aos Vereadores, na legislatura seguinte, quando da votação da reposição inflacionária dos servidores, para sua majoração, ou  para incorporação de outro aumento real, esse sim vedado, expressamente, pela Constituição.

 Esse, aliás, vem sendo o entendimento unânime da Primeira Câmara deste Tribunal, valendo citar, apenas como exemplo, as decisões dos autos nº 137.756/06, que tratou das contas do Poder Executivo Municipal de Arapongas, exercício de 2005, e do Acórdão nº 2333, da sessão de 24.07.2007, que julgou regulares as contas do Poder Legislativo de Paraíso do Norte, relativas ao exercício de 2005.

Assim entendo que a impropriedade da aplicação dessa correção seria de natureza formal, ou seja, estaria sendo quebrada a regra de que a fixação dos subsídios deve ser feita em parcela única, em valor monetário expresso, para sobre eles fazer incidir, na data base do primeiro ano de mandato, uma porcentagem de aumento real.

Como essa porcentagem é limitada à inflação ocorrida no período da data base do ano anterior até 31 de dezembro, e desde que tenha sido o ato fixatório aprovado antes das eleições, não haveria ofensa ao princípio da anterioridade.

Por esse motivo, sugiro que, como orientação para as unidades técnicas desta Casa, em especial à Diretoria de Contas Municipais, adote-se o entendimento de que a concessão de reposição salarial aos agentes políticos, correspondente ao período de doze meses, no exercício de 2005, seja motivo, apenas, de ressalva, e não de irregularidade das contas.

Para a legislatura seguinte, que se iniciará em 2009, ficam desde já alertados os responsáveis pelas contas e demais agentes políticos, que a reincidência nessa ressalva poderá sujeitá-los à desaprovação das contas e da condenação à restituição dos valores percebidos a maior.

Por último, vale acrescentar que, nessa recomposição que pode ser ressalvada, evidentemente, não estariam incluídas perdas salariais dos servidores que eventualmente venham a ser concedias por ordem judicial, ou outra medida administrativa, relativas a períodos anteriores à data base da categoria dos servidores, no ano de votação dos subsídios.

Uma reposição de natureza extraordinária, referente a outro período de perdas inflacionárias, extrapola a atualização a que o legislador municipal está autorizado a incorporar aos subsídios da legislatura seguinte, devendo ser excluída da reposição, juntamente com eventuais ganhos reais dos servidores, não só no primeiro ano de mandato, mas, em qualquer ano da legislatura.

Face ao exposto, meu voto é no sentido de que seja respondida a presente consulta:

1)  Pela possibilidade de concessão de reposição de perdas inflacionárias sobre subsídios dos vereadores e demais agentes políticos em periodicidade inferior a 12 meses, inclusive, no primeiro ano do mandato, desde que atendidos os limites constitucionais, no mesmo índice da reposição concedida aos servidores, considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data base da categoria, e desde que prevista, expressamente, a reposição nesse mesmo ato;

2) Que a concessão de reposição salarial aos agentes políticos em 2005, correspondente ao período de doze meses, seja  motivo, apenas, de ressalva, e não de irregularidade na apreciação das contas desse exercício.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:

Responder a presente consulta nos seguintes termos:
1 - Pela possibilidade de concessão de reposição de perdas inflacionárias sobre subsídios dos vereadores e demais agentes políticos em periodicidade inferior a 12 meses, inclusive, no primeiro ano do mandato, desde que atendidos os limites constitucionais, no mesmo índice da reposição concedida aos servidores, considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data base da categoria, e desde que prevista, expressamente, a reposição nesse mesmo ato;
2 - Que a concessão de reposição salarial aos agentes políticos em 2005, correspondente ao período de doze meses, seja  motivo, apenas, de ressalva, e não de irregularidade na apreciação das contas desse exercício.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO. O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO votou pela impossibilidade da concessão do reajuste em período inferior a doze meses (voto vencido).

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões,  13 de março de 2008 – Sessão nº 9.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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